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CEP: 63540-000 (88) 541 -2073 

CONTRA TO Nº 2024.04.12.001 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICiPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA MYNICIPAL, COM A PESSOA 
FISICA JOCILDO BEZERRA DA SILVA, PARA O 
FIM QUE A SEGUI SE DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cida9e Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 0~.748.214/0001-27, neste ato represent~do(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denominada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a Pessoa Física JOCILDO BEZERRA DA SILVA, inscrita no CPF nº 008.063.883-07, 
com endereço no Sitio Capão, nº 23, Distrito de Naraniu, Cidade Várzea Alegre/CE, representada 
por, o(a)Sr(a). JOCILDO BEZERRA DA SILVA, portador do CPF nº 008.063.883-07, ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 90m o Processo de Dispensa de 
Licitação nº 2024.04.12.001 , em conformidade com o que preceitpa a Lei nº 14.133, de 1° de abril 
de 2021 , sujeitando-se os contratantes às suas normas e às çláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.04.12.001, de acordo com o art. 75, inciso li, da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, alterada pelo Decreto 11 .871/2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, ~avidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Aleg~e/CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO J 
2.1-0 presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE S RVIÇOS DE MOTORISTA COM 
HABILITAÇÃO MINIMJ'.. CATEGORIA 'B' PARA ATENDER A DEMANDA DE VIAGENS EM 
VEÍCULO OFICIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIO~NCIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), conforme plpnilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contr~tação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias iretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais in1;identes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANTr 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pe a Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indipando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de ev~ntuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Notá Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 

1 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata~a, tais como: 
4.6.1- Exercer o pode~ de mando sobre os empregados da Oontratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhaddres da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município pa adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1-A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1 .1- Condução de veículo oficial pertencente ao Poder Legisla ivo em traslades do Presidente, 
servidores, documentos e materiais diversos, inclusive para manutenção e abastecimento do 
veículo. .._ 
5.1.2- Deslocamento por todo o estado do Ceará, quando for o caso. 
5.1.3- Apresentar-se ao local de trabalho no horário previamentei marcado, de maneira asseada, 
higiene corporal e trajando uniforme completo e adequado para as atividades a serem 
desempenhadas. I 
5.1.4- Portar crachá de identificação, confeccionados pela Con~ratada contendo: logomarca da 
Contratada, fotografia recente de tamanho compatível, nome e ca~go. 

dill 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO 
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5.1.5- Não estar apenado com a suspensão do direito de dirigir, com a cassação da carteira de 
habilitação. 
5.1.6- Conduzir o veículo oficial em estrita observância às leis de trânsito, com atenção, em 
condução defensiva, a fim de prevenir acidentes e garantir bl segurança dos passageiros, 
transeuntes e de outros veículos. 
5.1 . 7- Observar as normas internas desta Casa Legislativa e do serviço público federal 
5.1.8- Verificar o estado de funcionamento dos veículos que irá conduzir pneus, água do radiador, 
óleos e parte elétrica. 
5.1.9- Zelar pelo veícu'9 sob sua responsabilidade, bem como d seus acessórios, verificando a 
limpeza no interior do veículo e cuidando dos pequenos ajustes necessários. 
5.1.1 O- Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem do Contratante. 
5.1.11- Solicitar à Contratante os serviços de reparo e manutenção que se fizerem necessários, 
visando a manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento e uso. 
5.1.12- Comunicar à Seção de Transporte qualquer caso de pane, avaria ou sinistro ocorrido no 
veículo sob sua responsabilidade e aguardar, junto ao veículo, a prestação de socorro. 
5.2- Executar os serviços, com todos os requisitos necessários ao bumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3- Fornecer número telefônico para contato, para registrar oc4rrências sobre a qualidade dos 
produtos ofertados; 
5.4- Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 
5.5- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto aqui proposto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
5.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.7- Indicar preposto pa_ra representá-la durante a execução do contrato. 
5.8- A contratante devérá comunicar a contratada as passivei irregularidades detectadas na 
entrega dos produtos ora contratados. 
5.9- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por se~s empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 
5.1 O- Comunicar antecipadamente a data e horário da realização dos serviços e entrega do objeto, 
não sendo aceitos serviços, que estiverem em desacordo com as fspecificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinarios sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
5.11- Iniciar os serviços aqui propostos no prazo de até 05 (cinco dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
5.12- Prestar os serviços na Cidade de Várzea Alegre - CE, na sede da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Hiachinho, Cidade 
Várzea Alegre/CE, ou em locais devidamente indicados e autorizados pela Câmara Municipal de 
Várzea Alegre - CE. 
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CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEEJIMENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, dontados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previst s no art. 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021 ; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 
7.2- Será considerado a data do pagamento o dia em que consta( como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.3- Prazo de Pagamento 
7 .3.1- O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.3.2- Considera-se OCQrrido o recebimento da nota fiscal ou fatLra quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4- Condições de Pagamento: I 
7.4.1- A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2- O setor competente para proceder o pagamento deve veripcar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4.3- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ?u circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acdmpanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, co_nstatada por meio de consulta on-linei mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da ei nº 14.133/2021. 
7.4.5- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada p gamento, a Câmara Municipal, 
deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas n~ contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6- Constatando-se a situação de irregularidade da contréiltada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa consider~da improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pa amento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, ~ssegurada à contratada a ampla 
defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos se ão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7 .4.1 O - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente . 
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, rios termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 4 apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributá~o favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por co~ta, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotàção(ões) Orçamentária(s) nº 
01.031.0001.2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.36.00 

1 

'(, 

CLÁUSULA NONA-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 
9.2- Os preços serão reajustados de acordo com a variação do lhdice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Bstatística - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórmula: R = Po [(1-lo)/lo]. 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversárip do Contrato; 
lo= índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 
9.3- Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de ai uma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consi~nada no parágrafo anterior. 
9.4- Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à 9preciação do pedido. 

• 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE E~ TREGA 
10.1- Iniciar os serviços aqui propostos no prazo de até 05 (cinco dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços. 
10.2- Os serviços deverão ser executados na Cidade de Várzea Alegre - CE, na sede da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro 
Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, ou em locais devidamen e indicados e autorizados pela 

Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE. 1 
10.3- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS AL TERAÇÔES CONTRATUAIS 
11.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado ct-:::> Contrato, na forma da Lei n-º 14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 'do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

1 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINIST~TIVAS 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133,j de 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenif.nte devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação OI{ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos ae controle. 
12.2.2- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplica a exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 
12.2.4- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili , IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.5- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo se á aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas! nos incisos li, Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena\idade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. '. 
12.2.6- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do presidente 
da Câmara. 
12.2. 7- As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.8- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além dJ perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, ~m hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.10- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadolda data de sua intimação. 
12.2.11-A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissãç, composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intirHará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda pr~duzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, os termos do art. 138, da Lei n2 

14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n2 14.133, de 1 ° de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da a toridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adrpinistração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrid9. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA-DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados . 
14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda hue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
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relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO . 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as parte<-.:: que este Contrato corresponde à manifes ação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17 .1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133, de 2021 . 
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E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõ s retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o .i,:iresente instrumento, em duas vias, para ue surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Várzea Alegre/CE, 22 de Abril de 2 24 

Alan 
Ord 

Câmar-i:Nõl~~i::e 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ~ A '=~~ M ~ Ç,;.1..,..,, 6 ~"• 4..• 

Nome: (¼ Y,o, A/4 '<JI V1 o /?-½,ç, ~ à, f3w ~ l,920, 

Jocild~a da Silva 
l 

f pf: 008.063.883-07 
CONTRATADO 

Cpf l Ot'°tl, 5St. Lf 'i1-2 1/ 

Cpf Oir? Q 19· 633- 46 

"VARZEAALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO Nº 20 4.04.12.001 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.04 .12.001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA COM HABILITAÇÃO MiNIMA 
CATEGORIA 'B' PARA ATENDER A DEMANDA DE VIAGENS EM VEICULO OFICIAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VÁRZEA ALEGRE/CE 

EMPRESA: JOCILDO BEZERRA DA SILVA 
~ 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD UNJT. TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE MOTORISTA COM HABILITAÇÃO M NIMA 
CATEGORIA B PARA ATENDER A DEMANDA DE VIAGENS 
EM VEICULO OFICIAL PARA ATENDER AS MÊS 10 R$ 1.250,00 R$ 12.500,00 
NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

R$ 12.500,00 

Várzea Alegre/CE, 22 de Abril de 2024 

1 

J,~~ild~ s~ Ll/i\ 

Câ lél.üLIHUÜÍIZt~ re/CE 

CONTRATANTE 

Cpf: 008.063.883-07 
CONTRATADO 




